
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).
1.1  A  realização  deste  processo  visa  atender  a  demanda  nutricional  de  pacientes  com
necessidades  especiais  de  alimentação  oral  e  enteral.  As  dietas  listadas  são  essenciais  para
pacientes alérgicos e acamados que se alimentam através de sondas; sendo que, essas dietas
constituem, em alguns pacientes atendidos, a única fonte alimentar. O quantitativo elencado visa
suprir a crescente demanda de processos para retirada de dietas na Farmácia Municipal, tanto dos
pacientes atualmente cadastrados, quanto aos que poderão se cadastrar, já que a fila de espera
para abertura é sempre significativa. A lista encontra-se revisada, com inclusões e exclusões de
itens, adaptando à atual necessidade do Fundo Municipal de Saúde. 
1.2 Os itens elencados são de suma importância para a distribuição, via processo de alto custo,
para pacientes com alimentação com restrições e cuidados especiais.
1.3.  Os  itens  que  se  pretende  adquirir  por  meio  desta  contratação  devem  possuir  as
características dos produtos indicados como de referência, conforme permite o artigo 41, I,
da Lei Federal nº 14.133/21, uma vez que a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a
servir apenas como referência (art. 41, I, letra “d”).

1.3.1. Destacamos que os produtos indicados são apenas uma referência e não a escolha do
item que se deseja adquirir, o que se indica tão somente como forma de guiar os licitantes
acerca dos anseios  da  Administração Pública,  de  modo que podem ser  ofertados  itens
similares, equivalentes ou de melhor qualidade, afim de garantir a máxima participação de
fornecedores e de produtos na disputa pública.
1.3.2. Os produtos de referência estão indicados de forma individual por item, em campo
específico,  no  quadro  de  descrição  dos  itens  que  deverão  ser  adquiridos  (quadro  da
cláusula 4.2).

1.4. A necessidade da realização desta contratação foi elaborada pelos seguintes setores:

Área Requisitante Responsável
Secretária da Saúde Indiamara Lourenço Rodrigues Lacruz

02. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL (art.
18, §1º, II – Lei Federal nº 14.133/21).
2.1. Considerando que, para o exercício de 2025, o Município de Cândido Rodrigues/SP não
possui  Plano  de  Contratações  Anual  (PCA)  formalmente  elaborado  e  publicado,  a  presente
contratação  é  justificada  pela  necessidade  previamente  identificada  no  âmbito  da  Secretaria
Municipal de Saúde, estando em consonância com as diretrizes da Administração Municipal e
com a dotação orçamentária prevista para a finalidade.
2.2. Assim, embora não contemplada em PCA, o objeto pretendido observa o interesse público, a
compatibilidade orçamentária e os princípios da eficiência e economicidade.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).
3.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, sob o sistema de registro de preços, para
atender as necessidades por um período de 12 (doze) meses.  
3.2 Os produtos  deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze)  dias após o recebimento da
solicitação do departamento requisitante. 
3.3 O fornecimento será de segunda à sexta, no local e endereço indicado no termo de referência,
a partir das 08:00 h até as 16:00h, exceto feriados e pontos facultativos. 
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3.4 Os bens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação, estabelecida
pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA,  quantidades  e  registro  no  órgão
fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 
3.5 Comprovação através de apresentação do registro na ANVISA atualizado e vigente no ato do
certame, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória produtos almejados. O
registro deverá conter no mínimo os seguintes requisitos: a) Denominação comum do item; b)
Apresentação  requerida  conforme  descritivo  do  edital  e  termo de  referência  (tamanho,  cor,
volume, quantidade por embalagem, material fabricado e outras características que designe ao
item solicitado especificamente);  c)  Data de vencimento com vigência obrigatória no ato do
certame. 
3.6 Para os itens que constarem marcas referenciais o fornecedor deverá apresentar prova de
qualidade do produto apresentado como similar, conforme previsto no art. 42, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, IV –
Lei Federal nº 14.133/21).
4.1.  A  estimativa  das  quantidades  solicitadas  para  contratação  de  empresa  especializada  no
fornecimento  de  dietas,  foram  baseadas  em  demanda  anterior,  levando  em  consideração  a
previsão  de  aumento  da  demanda,  e  a  probabilidade  do  aumento  da  demanda  no  âmbito
municipal. 
4.2.  Assim  sendo,  se  faz  necessária  a  futura  contratação  de  fornecedores  para  atender  as
demandas do Fundo Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA UN. QTD.

01

DIETA  LÍQUIDA  ENTERAL  ADULTO,  PARA
PACIENTES  COM  NECESSIDADE  DE  CONTROLE
GLICÊMICO  E  QUE  PRECISAM  DE  MAIOR
APORTE  CALÓRICO  E  PROTEICO.  DIETA
HIPERCALÓRICA  (1.5  KCAL/ML),
HIPERPROTEICA,  HIPERLIPÍDICA,  COM
CARBOIDRATOS  DE  LENTA  ABSORÇÃO,  SEM
ADIÇÃO  DE  SACAROSE  E  LACTOSE.  SISTEMA
FECHADO, EMBALAGEM DE 1L.

NOVASOURCE
GC 1,5 CAIXA 400

02

FÓRMULA  NUTRICIONALMENTE  COMPLETA
PARA PACIENTES EM RISCO NUTRICIONAL OU
EM  SITUAÇÕES  DE  NUTRIÇÃO  ENTERAL
PROLONGADA.  COM  EXCLUSIVO  MIX  DE
PROTEÍNAS  E  BAIXO  TEOR  DE  GORDURA
SATURADA.LATA 400G. 

TROPHIC LATA 150

03

FÓRMULA  INFANTIL  PARA  ALIMENTAÇÃO  DE
LACTENTES  ATÉ  OS  6  MESES  DE  VIDA,  COM
PREBIOTICOS  GOS/FOS  (NA  PROPORÇÃO  4:1),
DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. LATA 800G. 

NAN 1 LATA 500

04
FÓRMULA  INFANTIL  PARA  ALIMENTAÇÃO  DE
LACTENTES  ATÉ  OS  6  MESES  DE  VIDA,  COM
PREBIOTICOS  GOS/FOS  (NA  PROPORÇÃO  9:1),
DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. LATA 800G. 

APTAMIL 1 LATA 600

05
FÓRMULA  INFANTIL  PARA  ALIMENTAÇÃO  DE
LACTENTES  DE  6  A  12  MESES  DE  VIDA,  COM
PREBIOTICOS  GOS/FOS  (NA  PROPORÇÃO  4:1),
DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS.  LATA  800G. 

NAN 2 LATA 200
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06

FÓRMULA  INFANTIL  PARA  ALIMENTAÇÃO  DE
LACTENTES  DE  6  A  12  MESES  DE  VIDA,  COM
PREBIOTICOS  GOS/FOS  (NA  PROPORÇÃO  9:1),
DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. LATA 800G. 

APTAMIL 2 LATA 400

07

FORMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO PARA
LACTENTES DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES
DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS
ESPECIFICAS ESPESSA COM GOMA JATAÍ. LATA
800G. 

APTAMIL AR

LATA
400

8

SUPLEMENTO  EM  PÓ  COMPOSTO  DE  27
VITAMINAS  E  MINERAIS,  FIBRAS  E
MACRONUTRIENTES  PARA  SUPLEMENTAR
ALIMENTAÇÃO DE PESSOAS ACIMA DE 40 ANOS.
LATA 400MG. 

SUPRA
SENIOR. LATA 2.000

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).
5.1. O levantamento do preço de mercado foi feito em conjunto com o departamento de cotação
da Prefeitura Municipal, com vistas a obter preço mais dentro dos parâmetros reais do mercado
e,  ainda,  como  providencia  a  evitar  trabalhos  em  duplicidade,  uma  vez  que  se  assim  não
tivéssemos  procedido,  empreenderíamos  levantamento  que  depois  seria  descartado  pelo
departamento de cotações. 
5.2. Assim, temos que os valores ora apresentados decorreram de tentativa junto ao “SISTEMA
BANCO DE PREÇOS DE COMPRAS PUBLICAS”, onde se encontrou o objeto compatível
com a  presente  demanda,  cotações  estas  que deram base ao  preço apresentado e  que  segue
anexado  a  este  Estudo  Técnico  Preliminar,  devendo  os  mesmos  serem  utilizados  para  a
elaboração do Termo de Referência. 

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  (art.  18,  §1º,  VI – Lei Federal nº
14.133/21).
6.1 A estimativa de preço atual pesquisada pelo setor de cotação, com base na pesquisa de preços
anexada ao processo, é de R$ 354.501,50 (trezentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e um
reais e cinquenta centavos).

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  (art.  18, §1º, VII – Lei Federal nº
14.133/21).
7.1  A  solução  proposta  envolve  a  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  dietas  em
atendimento  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Saúde,  por  meio  de  seus  vários
departamentos,  visando  proporcionar  melhor  atendimento  e  qualidade  de  vida  aos  pacientes
atendidos pelo SUS. O Município dispõe de espaço adequado para armazenamento bem como
servidores aptos à dispensar os itens.  
7.2 No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de licitação, Pregão
Eletrônico,  Registro  de  Preços,  de  que  trata  a  Lei  nº  14.133/2021,  promovendo  a  ampla
competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do
mercado. 
7.3 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Secretaria Municipal
de Saúde estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades
da contratada e demais especificidades do objeto.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, §1º,
VIII – Lei Federal nº 14.133/21).
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8.1. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 40, inciso V, alínea “b”, prevê o parcelamento do objeto
como  regra,  sempre  que  este  for  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso  para  a
Administração Pública, com o objetivo de ampliar a competitividade e assegurar a seleção da
proposta  mais  vantajosa.  O  §3º  do  mesmo  artigo  permite  o  não  parcelamento  em  casos
devidamente justificados, nos quais o fracionamento se revele impraticável, antieconômico ou
contrário ao interesse público.
8.2. Para a pretendida contratação,  o objeto foi  devidamente parcelado por itens, de modo a
garantir a  ampla  competitividade  e  atendimento  do  interesse  público,  promovendo  maior
economicidade e eficiência.

09.  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  (art.  18,  §1º,  IX  –  Lei
Federal nº 14.133/21).
9.1 Dentre os benefícios diretos e indiretos que se almeja com o fornecimento de dietas, está em
proporcionar alimentação correta e ideal nos casos mais delicados e específicos de restrições
alimentares, como alergias, intolerâncias ou alimentações enterais, que são os casos atendidos
pelo município fornecidos pela Farmácia Municipal por meio dos processos de Alto Custo, por
meio de comprovação mediante relatórios nutricionais emitidos por profissionais capacitados, os
quais especificam o quadro clínico do paciente bem como a dieta ideal para o quadro em que a
mesma se  encontra.  As dietas  e  suplementos  apresentados  irão  constituir  de  forma  total  ou
parcial toda a nutrição necessitada pelos pacientes solicitantes, sendo de suma importância para o
estabelecimento da saúde dos mesmos. 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).
10.1.  Para  viabilizar  a  contratação,  a  Administração  Municipal  deverá  adotar  as  seguintes
providências:

10.1.1.  Aprovação  do  Estudo  Técnico  Preliminar  e  do  Termo  de  Referência pela
autoridade competente,  como etapa indispensável para o prosseguimento do processo de
contratação;
10.1.2.  Previsão e  reserva orçamentária específica para a  aquisição dos itens a  serem
adquiridos, em conformidade com a Lei Orçamentária Anual;
10.1.3.  Definição  da modalidade  e  do  procedimento  de  contratação,  considerando  o
enquadramento  legal  e  os  valores  estimados,  observando  a  Lei  nº  14.133/2021  e
regulamentos municipais;
10.1.4.  Elaboração  e  publicação  do  edital  ou  instrumento  equivalente nos  meios
exigidos pela legislação;
10.1.5. Designação formal do agente de contratação ou da comissão de contratação, com
base no art. 8º da Lei nº 14.133/2021;
10.1.6. Indicação formal do fiscal e do gestor do contrato, nos termos do art. 117 da Lei
nº 14.133/2021, para acompanhamento e fiscalização da execução contratual;
10.1.7.  Realização  de  pesquisa  de  mercado  complementar,  se  necessária,  para
confirmação dos preços antes da fase de contratação;
10.1.8. Adoção de medidas para assegurar a transparência e a publicidade do processo,
garantindo  a  ampla  competitividade  e  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração.

11. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  (art.  18,  §1º, XI –
Lei Federal nº 14.133/21).
11.1  Não  se  verifica,  nesta  unidade,  contratações  correlatas  e/ou  interdependentes  para  a
viabilidade e contratação da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar. 
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).
12.1 Não haverá impactos ambientais para os itens que se pretende adquirir. As embalagens de
fornecimento  destes  itens  serão  acondicionadas  em  recipiente  e  locais  adequados,  e
posteriormente, caso haja necessidade, recolhidos por empresa especializada em incineração. 
12.2 Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente de acordo com a demanda.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).
 13.1 Após os estudos preliminares, constatamos que a aquisição de aquisição de suplementos e
fórmulas nutricionais, é viável, pela demanda aqui discorrida ser algo atual e presente na rotina
desta secretaria.  
13.2  Analisar  as  necessidades  locais  e  realizá-las,  traduz  o  que  é  acesso  à  política  pública,
inovando em ações a partir da necessidade, organização, gestão e processos para tal. Hoje os
serviços de terceiros, pessoas jurídicas com contrato vigente são pago por recursos vinculados,
de origem Federal, para continuidade do trabalho, não sendo diferente para com esse projeto,
mas também, com vinculação ao recurso livre, considerando as diferentes demandas.  
13.3. Mostra-se possível e necessária, e diante das justificativas aqui expostas, declara-se viável
a contratação pretendida.

14. RESPONSÁVEIS.

14.1. Declaro que participei ativamente de todas as deliberações acontecidas neste estudo técnico
preliminar.

Georgia Simonetti
Farmacêutica

Conclusão em: 27/08/2025

Aprovado por:

Indiamara Lourenço Rodrigues Lacruz
Secretária Municipal da Saúde

Aprovação em: 27/08/2025
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